
 
 

Dom José Manuel Garcia Cordeiro, por mercê de Deus e da Sé Apostólica,  
44º Bispo de Bragança-Miranda 

 
DECRETO Nº 009/2017 

 
Colégio dos Consultores para o quinquénio 2017-2021 

 
 

 Aos que este decreto virem, saúde, bênção, misericórdia e paz. 
 
  

Havemos por bem, a teor do cânon 502 §2 do Código de Direito Canónico; e nos 

termos do artigo 1º §2 dos Estatutos do Colégio dos Consultores: *** 

1º -  determinar que o Colégio dos Consultores para o quinquénio 2017-2021, 

seja formado por onze elementos; *** 

2º -  designar para o Colégio dos Consultores os seguintes membros do Conselho 

Presbiteral: Monsenhor Adelino Fernando Paes, Cónego Silvério Benigno Pires, 

Cónego Valentim dos Santos Bom, Padre Delfim Jorge Esteves Gomes, Padre José 

Manuel Bento Soares, Padre Fernando António Calado Rodrigues, Padre José Carlos 

Ambrósio Assunção Martins, Padre Paulo Amílcar Lourenço Pimparel, Padre António 

Augusto Ferreira Pires, Padre Fernando Licínio Alves Fontoura e Padre Manuel João 

Lemos Marques. ***  

 

Entregue-se um exemplar a cada nomeado e um para o arquivo da Cúria. *** 

 Registe-se, notifique-se e execute-se, ad normam iuris. *** 

 

 Bragança, 7 de outubro de 2017, 16.º aniversário da dedicação da Catedral e 

Assembleia Diocesana do Clero. 

 

 José Manuel Garcia Cordeiro 
  Bispo de Bragança- Miranda 

 
L+S 
 

       Pe. Manuel José Martins Rodrigues 
          Vice-Chanceler 
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